
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 4º andar sala 450, spoa@mme.gov.br , Brasília/DF, CEP 70065-900

Telefone: (61) 2032-5464 e Fax: - hƩp://www.mme.gov.br

CONTRATO Nº 21/2017

Processo nº 48340.002211/2017-17

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO AMBIENTE
TECNOLÓGICO, QUE CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A EMPRESA HEPTA
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ n.º 37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios,
Bloco “U”, CEP: 70065-900 cidade de Brasília-DF, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Sr. ORLANDO
HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade n.º 0388679581-SSP/BA e CPF nº 735.410.875-87, com fundamento no inciso VII
do artigo 59 do Regimento Interno da Secretaria Executiva/MME aprovado pela Portaria GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017, publicada no Diário Oficial
da  União  de  16  de  março  de  2017,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado,  a  empresa  HEPTA  TECNOLOGIA  E
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 37.057.387/0001-22, estabelecida na SEPN – Setor de Edifícios Públicos Norte - Quadra 513, Bloco D, Ed.
Imperador,  2º andar,  Salas  221 a 231, CEP: 70760-524, na cidade de Brasília-DF, aqui  representada  por seu Diretor Executivo,  Senhor ROBERTO  DE
OLIVEIRA VILLARES, portador da Cédula de Identidade n.º 3.176.729 – SSP-RJ e CPF n.º 284.962.727-53, daqui por diante denominada CONTRATADA,
têm entre si, justo e avençado e celebram este Contrato de prestação de serviços que tem seu respectivo fundamento e finalidade na Consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, constante da Ata de Registro de Preços  nº 19/2016,  decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 13/2016 - Ministério dos Esportes –
Secretaria Executiva, Processo administrativo nº 58701.002280/2015-68, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, mediante os termos e condições estabelecidos nas seguintes Cláusulas:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos que envolvem a implantação, operação e gestão continuada de Central de Suporte
Técnico, com registro e acompanhamento de serviços de terceiros, visando prover o CONTRATANTE de serviços de manutenção e evolução da saúde operacional
de infraestrutura e processos de trabalho remunerados exclusivamente por serviços entregues aferidos por Acordos de Nível de Serviço (ANS), conforme
especificações técnicas contidas neste Contrato e no Termo de Referência e seus anexos.

Subcláusula Única - São partes integrantes deste Instrumento como se nele transcrito:

a) Termo de Referência do MME e seus Anexos;

b) Proposta da Contratada SER-024/2017, datada de 13/04/2017, com os documentos que a compõem;

c) Correspondências trocadas entre o Contratante e a Contratada sobre o objeto desta contratação, bem como os demais elementos e instruções
contidas no processo em referência.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é  de 12 (doze) meses, com início na data de 01/08/2017 e encerramento em 01/08/2018, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ 697.821,10 (Seiscentos e noventa e sete mil, oitocentos e vinte e um reais e dez centavos), perfazendo o valor total
anual de R$ 8.373.853,20 (Oito milhões, trezentos e setenta e três mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).

Item de serviço

Valor unitário da
USU (Unidade de

Serviço
Universal)

Valor anual
(USU)

Valor mensal
(R$)

Valor anual
(R$)

Central de serviços R$ 19,06 78.984,00 125.452,92 1.505.435,04
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Sustentação de
Infraestrutura de TI

272.733,72 433.192,06 5.198.304,72

Melhoria
(Projetos/Consultoria)

87.624,00 139.176,12 1.670.113,44

TOTAL 439.341,72 697.821,10 8.373.853,20

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2017, na classificação abaixo:

         Gestão/Unidade: 320004; PTRES: 091626; Programa de Trabalho: 25122211920000001; Elemento de Despesa: 33.90.39.

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

5.2  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação
a que aquela se referir.

5.4  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

5.6 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.6.1 Não produziu os resultados acordados;

5.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.8 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.13 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade do Contratante, não será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF.

5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1  O preço consignado n o contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do IPCA.
6.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato,
que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, cabendo-lhe optar dentre as modalidades caução em dinheiro ou títulos de dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

7.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.3.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.3.2 Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

7.3.3 As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante à Contratada; 

7.3.4 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada;

7.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do Contratante;

7.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima;

7.6 No caso de alteração do valor deste Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

7.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.8 O Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

7.8.1 Caso fortuito ou força maior;

7.8.2 Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

7.8.3 Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pelo Contratante;

7.8.4 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do Contratante.

7.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item.

7.10 Será considerada extinta a garantia:

7.10.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as  Cláusulas deste Contrato;

7.10.2  No prazo de três meses após o término da vigência, caso o Contratante não comunique a ocorrência de sinistros.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O Esta contratação deverá ser executada em total conformidade com o conjunto de boas práticas descritas no padrão de referência ITIL®V3, devendo ser
implementada, além da Central de Serviços como ponto único de contato para os serviços aqui contratados, as disciplinas de Gerenciamento de Incidentes,
Cumprimento  de  Requisições,  Gerenciamento  de  Mudanças,  Gerenciamento  de  Problema,  Gerenciamento  de  Configuração  e  Ativos  de  Serviço  e
Gerenciamento de Níveis de Serviço.

8.2       Para a execução do contrato, define-se o Contratante como responsável pela gestão e fiscalização do contrato e pela atestação da aderência aos padrões
de qualidade exigidos dos serviços entregues, e a Contratada como responsável pela execução e gestão operacional dos serviços, bem como, pela gestão dos seus
recursos humanos e, no que se aplicar, aos físicos implementados.

8.3       A Contratada deverá obedecer aos requisitos de atendimento, sustentação e monitoramento, suporte a processo de melhoria continua estabelecidos neste
termo de referência apresentados no Anexo I – Especificações Técnicas dos Serviços.

8.4       A descrição detalhada dos serviços de suporte de 1º, 2º, 3º níveis, sustentação e suporte a processos de melhoria contínua em TIC estão detalhados na
forma do Anexo I– Especificação Técnica dos Serviços.

8.5       O Contratante realizará a abertura das Ordens de Serviço com os quantitativos estimados para o mês, conforme Modelo de Gestão, Fiscalização e
Pagamento dos Serviços.

8.6       A melhoria dos processos de execução de trabalho que são de exclusiva responsabilidade da contratada, não repercutirão na remuneração.

8.7       Diante da obrigatoriedade de a Administração Pública Federal remunerar seus fornecedores com base nos resultados entregues, torna-se necessário
elaborar mecanismos que permitam o Contratante planejar suas contratações de serviços alinhadas a esse conceito.

8.8       Isto posto, será adotada a gestão do nível de serviço que vincula o pagamento do fornecedor ao resultado alcançado. Essa metodologia, já consagrada,
consiste na adoção de procedimentos proativos utilizados para garantir que esses níveis de serviço sejam entregues para os usuários de TIC de acordo com as
prioridades do negócio e ao menor custo.

8.9       De acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 20000-1 (ABNT, 2008a, p. 9), o objetivo do gerenciamento de nível de serviço é definir, acordar, registrar e
gerenciar níveis de serviço, que devem ser monitorados em comparação com as metas, por meio de relatórios e demonstrativos. Na mesma norma, as causas de
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não conformidade serão relatadas e as ações de melhoria identificadas durante esse processo devem ser registradas, fornecendo insumos para um plano de
melhoria do serviço.

 8.10   A importância desse método já foi reconhecida pelo o TCU no Acórdão 2.308/2010 -TCU - Plenário:

"89. A gestão de acordos de nível de serviço é um instrumento relevante na busca e no controle da qualidade do serviço prestado pela área de TI aos seus
clientes. A falta desse tipo de gestão aumenta as chances de insatisfação entre os usuários e os riscos de perda de foco nos investimentos.

90. O mesmo tipo de preocupação deve existir na relação com fornecedores. Processos de gestão de nível de serviço são essenciais para que se garanta a
qualidade dos serviços recebidos e que sua remuneração se dê por resultados, como preconiza o art. 6º do Decreto nº 2.271/1997, em alinhamento com os
princípios da eficiência e da economicidade (Acórdão 1.215/2009- TCU-Plenário)."

8.11 Confirma-se, portanto, que o processo de gerenciamento por níveis de serviço contribui para a satisfação das expectativas dos clientes, pois estabelece
mecanismos que determinam o resultado esperado da prestação do serviço pela área de TI e como ele será monitorado em relação às metas estabelecidas. Quando a
execução de serviços de TI é prestada por fornecedor externo, o processo de gestão de nível de serviço, acima descrito, auxiliará na gestão dos resultados entregues
com base nas metas definidas em Contrato.

8.12 O Acordo de Nível de Serviços para fins desta contratação está disposto na forma do Anexo. Para execução dos serviços objeto desta contratação será adotado
o modelo conforme demonstrado abaixo:

8.12.1 Central de Serviço

8.12.1.1 A Central de Serviços concentra todos os chamados e funciona como ponto único de contato com os usuários, recebendo todas as demandas e
distribuindo para as unidades técnicas que compõem a Central de Serviços, e ainda registrando todos os chamados para o pleno controle e
gerenciamento dos serviços demandados.

8.12.1.2 Serviço de Atendimento de 1º Nível

O Atendimento de 1º Nível é a modalidade de atendimento a demandas de complexidade baixa, podendo realizar outras atividades independente de
sua complexidade por meio de scripts ou roteiros e suportadas pela base de conhecimento.

8.12.1.3 Serviço de Atendimento de 2º Nível

O Atendimento de 2º Nível é a modalidade de atendimento a demandas de baixa e média complexidade, podendo realizar outras atividades,
independentemente de sua complexidade por meio de scripts ou roteiros e suportadas pela base de conhecimento

8.12.1.4 Serviços de Atendimento de 3º Nível

É a modalidade de atendimento as demandas que não puderam ser resolvidas nos 1º e 2º níveis, dada a complexidade e natureza de especialização e
que demandam suporte especializado. Trata-se de serviço especializado, de retaguarda, utilizado a qualquer tempo que requerido.

8.12.1.5 O serviço será realizado com base nas requisições abertas pela ferramenta de ITSM junto a central de serviço.

8.12.2 Serviços de Manutenção da Saúde Operacional

8.12.2.1  Tratam-se  dos  serviços  de  sustentação  e  monitoramento.  Representam  as  atividades  de  rotina  para  a  sustentação,  monitoramento,
administração e execução dos processos, rotinas e iniciativas necessárias para manter em funcionamento, em regime 24x7 os recursos corporativos
de TIC;

8.12.2.2 As atividades de sustentação e monitoramento permitem identificar condições de risco para a continuidade dos negócios do Contratante e
interrupções de serviços de forma precoce. O serviço deverá ser executado com uso de ferramentas para medir o comportamento de cada componente
e monitorar os alarmes a eles vinculados.

8.12.3 Melhoria contínua de serviços

8.12.3.1  É  responsável  por  toda  e  qualquer  evolução  tecnológica  que  requer  o  planejamento,  implementação  e  ações  de  transferência  de
conhecimento, integrado aos demais serviços que compõem esta contratação, aumentando da maturidade de TIC.

8.12.3.2 Todos os serviços que envolvam ações de mudança e implementação de atividades de melhoria contínua de ambiente, excetuando-se a
melhoria dos processos de execução de trabalho que são de exclusiva responsabilidade da contratada, obedecerão um planejamento definido entre
Contratada e o Contratante, onde serão estabelecidas as condições de execução, os prazos, horário, etc.

8.12.3.3 A implementação das melhorias e/ou mudanças será acompanhada da transferência de conhecimento, realizada com metodologia a ser
definida caso a caso;

8.12.3.4 O gerenciamento operacional das atividades, sejam elas executadas nas instalações do Contratante ou não, serão de responsabilidade da
empresa Contratada;

8.12.3.5 A descrição sucinta do ambiente operacional do Contratante encontra-se descrito no ANEXO VIII– Descrição do Ambiente Operacional.

8.13 Modelo conceitual para medição dos serviços

8.13.1 Para suportar a medição dos serviços, e a variação na complexidade dos serviços a serem contratados, criou-se a unidade referencial básica, “Unidade
de Serviço Universal– USU”, a partir da pesquisa preços formulados junto ao mercado, na proporção coerente ao grau de relevância dos itens de
configuração, a diversidade tecnológica, a complexidade das atividades de catálogo e ao esforço dispendido;

8.13.2 Observou-se ainda que, diretamente proporcional ao nível de complexidade de cada atividade especificada, modifica-se também a especialização dos
executores que darão cumprimento às tarefas que a compõem, assim como os métodos e processos para a execução, e os custos operacionais de cada serviço
e por consequência, o peso relativo destas USU’s.

8.13.3   A USU foi estabelecida com abrangência suficiente para abarcar a totalidade das atribuições, atividades e tarefas necessárias, a serem executadas
pela empresa Contratada, considerando todas as variáveis à adequada execução destas atividades e tarefas.

8.13.4 Dos elementos de análise utilizados para a construção da USU como uma unidade de medida aplicável a todos os serviços, indicamos os relacionados
a sustentação, a central de serviços e a melhoria da saúde operacional, sempre tendo em conta os preços praticados pelo mercado em cada serviço requerido,
a saber: relacionados a manutenção da saúde operacional – composição do parque, diversidade tecnológica e relevância; relacionados a central de serviços –
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quantidade de demandas e tempo de resolução das requisições de serviço e incidentes; relacionados a melhoria contínua de serviços: estruturada de acordo
com a qualificação e especificidade das tecnologias, dos métodos e processos requeridos para a execução.

9.CLÁUSULA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos  necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  do  Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

9.2 O representante do Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e deste Contrato.

9.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Contrato e no Termo de Referência.

9.4  A execução deste Contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,  que compreenda a mensuração dos aspectos
mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.

9.5 O fiscal ou gestor deste Contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.7  O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Contrato e no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.

9.9 As disposições previstas nesta Cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.

9.10  A fiscalização da execução dos serviços  abrange,  ainda,  a  seguinte  rotina descrita no ANEXO V -   MODELO DE GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E
PAGAMENTO DOS SERVIÇOS, do Termo de Referência.

9.11 A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2     Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

10.3     Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.4     Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

10.5     Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, no Edital e seus anexos;

10.6     Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN
SLTI/MPOG N. 02/2008.

10.7     Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada;

10.8     Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da empresa Contratada tenha acesso às dependências do Contratante, onde os serviços serão executados,
quando necessário, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;

10.9     Tornar disponíveis e adequados os locais para a prestação dos serviços;

10.10    Disponibilizar  condições  de  tempo  dos  gestores  e  servidores,  documentação,  manuais,  normas  e  informações  à  Contratada  para  evolução  e
aprofundamento na elaboração do Plano de Inserção e Transição.

10.11   Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados pela Contratada fora das especificações deste Contrato e Termo de Referência;

10.12   Notificar  a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

10.13   Supervisionar e Fiscalizar a prestação dos serviços podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer entrega ou serviços que não esteja de
acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência e/ou ordem de serviço, por representante da Administração
especialmente designado que atestará as notas ficais para fins de pagamento, comprovando que o fornecimento dos serviços foi realizado com perfeição;

10.14   A fiscalização dos serviços poderá ser executada com apoio de equipes técnicas especializadas ou ainda por terceiros, nos termos do art. 67 da Lei 8.666,
de 1993 e do art. 5 da IN SLTI-MP n. 04, de 2010 e das condições estabelecidas neste edital;

10.15   Disponibilizar  equipes e  recursos necessários  à  execução dos  serviços  em quantidade  e  prazos que  garantam a boa  execução dos  mesmos  pela
Contratada;

10.16   Receber, analisar e validar os serviços entregues.

10.17   Efetivar os pagamentos devidos a Contratada em dia, conforme as condições contratuais.

10.18   Fornecer os recursos necessários quando os serviços forem executados presencialmente.

10.19   Manter seu parque atualizado e em constante processo de melhoria continua com o objetivo de garantir a excelência na prestação do serviço contratado.

10.20    Avaliar  os  Relatórios  de  Ateste  de  Serviços  os  Relatórios  de Níveis  de  Serviços  executados  pela  Contratada,  observando o  registro  de  USU´s
efetivamente utilizados;

10.21   Efetuar o pagamento no prazo legal, no domicílio bancário informado pela Contratada;
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10.22   Fornecer  à CONTRATADA, em tempo hábil,  as informações e recursos  necessários à execução dos serviços, bem como a documentação técnica
referente aos padrões adotados no Contratante;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1     Executar os serviços conforme especificações deste Contrato, no Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das Cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Contrato e Termo de Referência do MME e em sua proposta;

11.2     Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal deste Contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3     Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

11.4     Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;

11.5     Apresentar os  empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los  com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

11.6     Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

11.7      Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante;

11.8     Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal deste Contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Contrato e no Termo de Referência;

11.9     Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do Contratante;

11.10   Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas por este Contrato,
devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.11   Relatar o Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

11.12   Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.13   Manter durante toda a vigência deste Contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste Contrato;

11.15   Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.16   Ocupar-se de garantir à sua central de serviços todo e qualquer recurso necessário de usabilidade, ergonomia e segurança previstos em lei;

11.17  Fornecer  ferramenta de gestão de  central  de serviços  e  monitoramento,  provendo acesso  a  esta  em nível  de  usuário  a  todos  os  colaboradores  do
Contratante, a serem definidos no plano de inserção.

11.18 Atender a todas as condições descritas no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.19 Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do Contrato. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e
por escrito da Contratante;

11.20 Acatar todas as exigências legais do Contratante, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas;

11.21 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem
solicitados pelo Contratante;

11.22 Celebrar, entre a Contratada e o Contratante, Termo de Ciência e de Compromisso de Sigilo, o qual se regerá pelas considerações, cláusulas e condições
estabelecidas neste Contrato e no referido Termo, anexo ao Termo de Referência.

11.23  Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do Contrato e também às demais informações internas do
Contratante, a que a Contratada tiver conhecimento, se comprometendo a assinar os Termos de Sigilo/ responsabilidade / compromisso exigidos neste Contrato.

11.24 Preservar as informações deste Ministério, não divulgando nem permitindo a divulgação, sob qualquer hipótese, das informações a que venha a ter acesso
em decorrência dos serviços realizados, sob pena de responsabilidade civil e/ou criminal;

11.25 Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados durante a execução deste Contrato.

11.26 Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela Contratante sobre os serviços contratados.

11.27 Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, desde que devidamente identificados e, com crachá indicando
nome e função e equipamentos de proteção individual previstos pelas normas de higiene e segurança do trabalho;

11.28 Implementar rigorosa gerência deste Contrato em observância a todas as disposições constantes do Termo de Referência;

11.29  Cabe à Contratada avisar a Contratante de todos os erros,  incoerências ou divergências que possam ser  levantadas nas  especificações técnicas dos
serviços, para que se tomem as devidas providências;

11.30 Manter os seus profissionais atualizados tecnologicamente, promovendo a capacitação e participação em eventos de caráter técnico em consonância com
as  atribuições  dos  serviços  prestados  e  futuras  atualizações  tecnológicas  do  ambiente  do  CONTRATANTE.  O  CONTRATANTE  não  poderá  sofrer
descontinuidade de serviços durante as ocasiões de treinamento ou ausência de funcionários da Contratada.

11.31 Providenciar a aquisição de uniformes, crachás funcionais e providenciar a aquisição e confecção das mídias de acordo com os padrões do Contratante.

11.32 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

11.33 A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental  de  acordo  com  o  art.  225  da  Constituição  Federal/88,  e  em  conformidade  com  o  art.3º  da  Lei  nº  8666/93  e  com  o  art.  6º  da  Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, considerando, ainda, os critérios estabelecidos no Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3 Fraudar na execução deste Contrato;

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 Cometer fraude fiscal;

12.1.6 Não mantiver a proposta.

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

12.2.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.7 As sanções relacionadas à execução deste Contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

13.3 A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

13.5. O Contratante poderá pedir a rescisão contratual, a qualquer tempo, em casos de imposições de restrições orçamentárias supervenientes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1 É vedado à Contratada:

14.2.1 Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

14.2.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

15.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas
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federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos Contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 O Contratante fará publicar o presente Instrumento em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo estabelecido pelo Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei
nº 8.666/93.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1 O foro competente é o da Justiça Federal/Seção Judiciária da cidade de Brasília‑DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual
serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.

18.2 Assim havendo ajustado, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por meio eletrônico por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, que os seus representantes legais assinam com as testemunhas abaixo identificadas.

Pelo CONTRATANTE:

(Assinado Eletronicamente)
ORLANDO HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Pela CONTRATADA:

(Assinado Eletronicamente)
 ROBERTO DE OLIVEIRA VILLARES

Diretor Executivo

TESTEMUNHAS:

(Assinado Eletronicamente)
NOME: WILLY MENDES NACK MELZER

CPF: 698.214.701-06

(Assinado Eletronicamente)
NOME: RICARDO ALEXANDRE ARAÚJO SILVA

CPF: 802.992.961-72

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Oliveira Villares, Usuário Externo, em 07/07/2017, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Willy Mendes Nack Melzer, Usuário Externo, em 10/07/2017, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Orlando Henrique Costa de Oliveira, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em 18/07/2017,
às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Alexandre Araújo Silva, Integrante Técnico, em 18/07/2017, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0060778 e o código CRC F18000F9.

Referência: Processo nº 48340.002211/2017-17 SEI nº 0060778

:: SEI / MME - 0060778 - Contrato :: http://www.mme.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

8 de 8 20/07/2017 12:32


